
DECRETO 1.635, de 06 de novembro de 2009. 
 
 
“SUBSTITUI MEMBRO DA COMISSÃO DO PROCESSO 
ADMINISTRATIVO DISCIPLINAR Nº 0001/2009”. 

 
 
  GISA APARECIDA GIACOMIN, Prefeita Municipal de Catanduvas (SC), no uso 
das atribuições legais que lhe confere os incisos II, VII e XII do art. 103 da Lei Orgânica Municipal, 
e art. 151 da Lei Complementar nº 19 de 04 de janeiro de 2002, 
 
 
DECRETA: 
 
 Art. 1º. Fica nomeada a Servidora ALDA MARMENTINI NORA, ocupante do Cargo de 
Provimento Efetivo no Quadro de Pessoal da Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Desporto, 
nomeada pela Portaria nº P/378/90, para compor a Comissão do Processo Administrativo Disciplinar 
nº 001/2009, em substituição a Servidora Antonia Lucia Batista Henrichs. 
 
 Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
 Catanduvas (SC), 06 de novembro de 2009. 
 
 
 
 
GISA APARECIDA GIACOMIN 
Prefeita Municipal 
 
 
 
CLAUDINEI ANTONIO SELLA 
Secretário de Administração e Finanças 
 
 

Registrado e Publicado nesta data. 
 
 
 


